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CÂMARA MUNICIPAL DOIS CÓRREGOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

INDICAÇÃO N.95, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

PR...01)g:NTE 

INDICO, nos termos regimentais, ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a 

contratação de um médico pediatra para atuar na Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, 

nos períodos em que não houverem médicos dessa especialidade nos postos de saúde do 

município. 

JUSTIFICATIVA 

A Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos necessita da contratação de um 

médico pediatra, visto a grande demanda que está tendo para o atendimento de crianças nessa 

época do ano. 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE UM MÉDICO PEDIATRA 

Local: IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS 

Bairro: CENTRO 
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Dois Córregos, 25 de abril de 2022. 

Daniella aria ei as Leite Penteado 
readora 
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